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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO (PR) torna público, para conhecimento de quantos possam se
interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO,
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ITENS DE
INFORMÁTICA E TECNOLOGIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS
UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM
RECURSOS PROVENIENTES DAS EMENDAS PARLAMENTARES Nº 40890008/2024 E Nº 962854-5,
VISANDO À MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA, FORTALECIMENTO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E APOIO ÀS AÇÕES PEDAGÓGICAS DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO
EDUCACIONAL. O certame deverá ser processado e julgado à luz da nos termos da Lei nº 14.133, de
2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. PREÂMBULO

Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico.
Tipo de Licitação: Menor Preço (por lote).
Modo de Disputa: ABERTO
Sessão de Abertura: 09 de julho de 2026.
Recebimento de Propostas: Até às 08h30min de 09 de julho de 2026.
Início da Sessão de Disputa de Preços: As 08h30min do dia 09 de julho de 2026.
Plataforma: Exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br
Órgão responsável: Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Turvo (PR).
UASG: 988453
Contato: Telefone: (42) 3642-1145 (Ramal 206) – E-mail: <licitacao@turvo.pr.gov.br>.
Horário de Atendimento: De segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00.
Canal de publicidade: Portal da Transparência do Município de Turvo (PR), disponível em
http://www.turvo.pr.gov.br/ (espaço “Licitações e Contratos”) e https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

CHECK LIST

CARTÃO CNPJ
ATO CONSTITUTIVO
CERTIDÃO FEDERAL
CERTIDÃO ESTADUAL
CERTIDÃO MUNICIPAL
CERTIDÃO FGTS
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
CERTIDÃO DE FALÊNCIA
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
DECLARAÇÃO DE LOGISTICA REVERSA
*As certidões deverão ser NEGATIVAS ou POSITIVAS COM EFEITOS DE
NEGATIVA

AVISO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.turvo.pr.gov.br/


PÁGINA 2 DE 74
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2026

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste edital e seus
anexos, notadamente quanto ao credenciamento, objetivando uma perfeita participação no certame.
Além disso, faz-se necessária a análise detalhada do edital e seus anexos para a formulação de
proposta/lance. A prática injustificada de atos como: não manter a proposta e deixar de enviar
documentação exigida, sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,
sujeitará a licitante a sanções, apuradas em regular processo administrativo. (acórdão TCU n.º 754-
2015 – Plenário)

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO a Contratação de empresa especializada para
fornecimento de itens de informática e tecnologia, destinados ao atendimento das necessidades das
unidades da rede municipal de ensino e da Secretaria Municipal de Educação, com recursos provenientes
das Emendas Parlamentares nº 40890008/2024 e nº 962854-5, visando à modernização da infraestrutura
tecnológica, fortalecimento das atividades administrativas e apoio às ações pedagógicas desenvolvidas no
âmbito educacional, em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, autuado na
forma do Processo Administrativo nº 2833/2026-1Doc, conforme quantidade, descritivo e condições de
entrega prevista neste instrumento.
2.2. Justificativa: O objeto encontra-se devidamente previsto no Plano Anual de Contratações – PCA 2026,
demonstrando o alinhamento da presente contratação com o planejamento institucional atualizado e com as
diretrizes de gestão administrativa do Município. A contratação tem por finalidade atender à necessidade de
modernização dos recursos tecnológicos utilizados nas unidades escolares da rede municipal de ensino,
contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade do processo de ensino e aprendizagem e para a
ampliação do acesso dos alunos às tecnologias educacionais, com recursos provenientes das Emendas
Parlamentares nº 40890008/2024 e nº 962854-5. O problema a ser resolvido consiste na insuficiência de
equipamentos tecnológicos adequados nas unidades escolares, especialmente no que se refere à utilização
de recursos digitais em sala de aula, o que limita a aplicação de metodologias pedagógicas mais modernas
e dificulta o desenvolvimento de atividades interativas voltadas ao processo de aprendizagem. A ausência
ou limitação de equipamentos como kits tecnológicos educacionais e projetores interativos compromete a
dinamização das aulas, reduz o aproveitamento pedagógico dos conteúdos e dificulta a inclusão digital dos
alunos da rede municipal de ensino. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no
quadro comparativo das soluções analisadas, a alternativa mais vantajosa e adequada ao interesse público
consiste na aquisição de 02 (dois) kits Escola Conectada e 03 (três) projetores interativos, destinados ao
fortalecimento da infraestrutura tecnológica das escolas municipais. A solução será direcionada diretamente
aos alunos da rede municipal de ensino e aos profissionais da educação, possibilitando a utilização de
ferramentas digitais em sala de aula, maior dinamização das atividades pedagógicas e apoio ao trabalho
dos professores no desenvolvimento de metodologias mais modernas e eficientes. A solução escolhida
apresenta melhor relação custo-benefício, uma vez que permite a incorporação de bens permanentes ao
patrimônio público, garantindo sua utilização contínua pelas unidades escolares, além de representar
alternativa mais vantajosa do que soluções temporárias, como a locação de equipamentos, que implicariam
custos recorrentes a médio e longo prazo. Além disso, a utilização de recursos tecnológicos no ambiente
escolar contribui diretamente para a melhoria da qualidade do ensino ofertado pelo Município e para a
ampliação do acesso dos alunos às tecnologias educacionais. Ressalta-se ainda que a presente
contratação está vinculada aos recursos disponibilizados por meio das referidas emendas parlamentares,
destinados especificamente ao fortalecimento da infraestrutura tecnológica da rede municipal de ensino,
observando-se as diretrizes e finalidades previstas para aplicação dos recursos públicos. Dessa forma, a
contratação mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse público, uma vez que contribui para a
modernização da infraestrutura educacional, o fortalecimento das práticas pedagógicas e a melhoria da
qualidade do ensino na rede municipal. Assim, justifica-se a abertura do competente procedimento
licitatório, em observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse
público.
2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
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2.4.Os preços máximos a que o Município de Turvo (PR) está disposto a pagar pelos materiais ora licitados
estão indicados no Termo de Referência deste Edital (Anexo I).

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1.O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observada às especificações
técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”.

3.3. A licitação será realizada em lote único, formado por itens, conforme tabela constante no Termo de
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte
meio: licitacao@turvo.pr.gov.br.

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

5.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

5.6. Para os itens/lotes que não excedam a marca de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

5.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.7.1.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.8. Não poderão disputar esta licitação:

5.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.8.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.8.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.8.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.8.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
5.8.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;
5.8.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
5.8.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.8.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.8.10. O impedimento de que trata o item 5.8.2 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.8.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem ao item 5.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.8.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

5.8.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.8.14. A vedação de que trata o item 5.8.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.9. A PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO SIGNIFICA PLENO CONHECIMENTO DE SUAS
INSTRUÇÕES, NÃO CABENDO, APÓS SUA ABERTURA, ALEGAÇÃO DE DESCONHECIMENTO DE
QUAISQUER ITENS OU RECLAMAÇÃO QUANTO AO SEU CONTEÚDO. ANTES DE ELABORAR SUAS
PROPOSTAS, AS PARTICIPANTES DEVERÃO LER ATENTAMENTE O EDITAL E SEUS ANEXOS.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, por meio de Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

6.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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7.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.

7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 e 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7. Serão disponibilizados para acesso público, dentro do sistema Compras.Gov. os documentos que
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances.

7.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

7.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

7.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido
e o intervalo de que trata o subitem acima.

7.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

7.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.8.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

7.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

7.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

8.1.1. Valor unitário do item;

8.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

8.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos definidos no edital, baseados em normas federais
(como o Decreto nº 7.983/2013), sob risco de desclassificação;

8.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTAS E FORMALIZAÇÃO DE
LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor [unitário] do [item].

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 1,00 (um real).

9.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

9.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
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9.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

9.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

9.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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9.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

9.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

9.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

9.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

9.22.2.2. Empresas brasileiras;

9.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

9.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

9.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

9.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.23.6. Caso o licitante não envie a proposta ajustada, esta será convocada um última vez.

9.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.8. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPP, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.7. e
7.5. deste edital.

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

10.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.8.1. Contiver vícios insanáveis;

10.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

10.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

10.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

10.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1.A habilitação da participante se dará mediante a avaliação dos seguintes documentos:
11.1.1. Em relação à Habilitação Jurídica da participante:

11.1.1.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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11.1.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da última
alteração contratual conforme o caso, podendo ser substituído por consolidação contratual,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
11.1.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
11.1.1.4. No caso de empresas individuais e de responsabilidade limitada, sendo
microempresa, empresa de pequeno porte ou demais: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor acompanhado da última alteração contratual, podendo ser substituído por
consolidação contratual, devidamente registrados na Junta Comercial da respectiva sede,
conforme o caso.
11.1.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.2. Em relação à Regularidade Fiscal e Trabalhista da participante:
11.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;
11.1.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União,
admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;
11.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.1.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.1.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) –
Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
11.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos
do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º
de maio de 1943.

11.1.3. Em relação à Qualificação Econômica Financeira da participante:
11.1.3.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física.

11.1.4. Em relação à Qualificação Técnica da participante:
11.1.4.1. Atestado de capacidade técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público (preferencialmente) ou privado de que a empresa participante já tenha fornecido objeto
da mesma natureza ou similar, devendo o(s) documento(s) conter endereço e o telefone de
contato do(s) atestante(s), ou qualquer outra forma que possibilite o Município valer-se para
manter contato. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da
empresa Proponente, ou em caso negativo declarar no próprio documento.
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11.1.4.1.1. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade do atestado solicitado, apresentando, caso solicitado pelo
Pregoeiro, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços e/ou entregue
os produtos.

11.1.4.2. DECLARAÇÃO DE LOGISTICA REVERSA: Declaração formal da licitante, sob as
penas da lei, atestando pleno conhecimento e compromisso de implementar a logística reversa
nos termos da Lei nº 12.305/2010 e Decreto nº 10.936/2022; indicação do responsável técnico
pela logística reversa com telefone e e-mail; compromisso de apresentar Plano de Logística
Reversa detalhado no prazo de 30 dias após a assinatura do contrato; A contratada terá o
prazo de até 5 dias úteis para o recolhimentos dos resíduos após o solicitado pela
Administração.

11.2. Os documentos previstos para comprovação da habilitação, são necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, assim serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

11.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

11.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão considerados legítimos e autênticos quando
juntados na plataforma compras.gov e/ou SICAF uma vez que são anexados por login e senha
exclusivamente do participante, neste sentido já submisso a veracidade, entretanto poderá ser realizado
diligência pela pregoeira e sua equipe caso seja necessário, nos termos do artigo 64 da Lei Federal Nº
14.133/2021.

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133/2021.

11.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

11.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

11.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

11.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).

11.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

11.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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11.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS HORAS), prorrogável por
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

11.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

11.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no item dos documentos de habilitação
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

11.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,
art. 39, §4º):

11.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

11.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

11.12.3. Destaca-se ainda que este edital se submete expressamente ao Acórdão nº 1211/2021 do
Tribunal de Contas da União – TCU.

11.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.

11.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

11.16. Após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas para o envio dos documentos, caso a licitante seja
habilitada os documentos da empresa serão disponibilizados no site do Município, juntamente com os
demais documentos pertinentes a este certame, para análise das demais licitantes promoverem seu
convencimento sobre intenção de recurso.

11.16.1. Caso a empresa tenha enviados os documentos dentro do sistema Compras.Gov, não será
necessário a disponibilização dos documentos no site do município, considerando que todas as
empresas participantes tem acesso aos documentos de dentro do sistema.

11.17. As certidões de comprovação da regularidade fiscal das participantes deverão ser apresentadas
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor ou, na hipótese de ausência de
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 (cento e oitenta) dias contados da data da
abertura da sessão pública. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de
validade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas
emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico do
Município de Turvo/PR.

13. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será de responsabilidade do Prefeito de Turvo (PR), ao final da
sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de apresentar
recurso.
13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos mesmos.
13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade do Prefeito de Turvo (PR), só podendo ser efetuada
após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade de todos os
procedimentos adotados.
13.4. O Prefeito de Turvo (PR) poderá revogar, anular ou transferir a presente licitação em face de razões
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

14. DO CONTRATO, NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente a adjudicatária terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, retirar a Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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14.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

14.2. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a contratante verificará as
condições de habilitação e qualificação da contratada, devendo a comprovação da manutenção ser
anexada ao processo.
14.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não
comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o
Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem
de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.
14.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do Art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
14.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minuta de contrato.
14.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
14.7. Comporão o Órgão Gerenciador do contrato oriundo do presente certame:

14.7.1. Silvane Rickli Horst Schneider, como Gestor.
14.7.2. Silvia Seiffertt de Almeida, como fiscal.

15. DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO

15.1. Os equipamentos deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação,
de acordo com o cronograma definido pela Administração em 30 (trinta) dias após a solicitação. O pedido
será realizado mediante solicitação formal da Secretaria Municipal de Educação, por meio de requisição de
compra, ordem de fornecimento ou outro meio oficial adotado pelo Município.
15.2. Os equipamentos deverão ser entregues no Centro de Recebimento, Controle e Distribuição do
Município. Endereço: Rua Vereador Júlio B. S. Kummer, nº 504, Jardim Novo Horizonte. O deslocamento
para a entrega será de total responsabilidade da CONTRATADA.
15.3. Os materiais devem ser entregues na data definida. Caso a entrega dos materiais não seja possível na
data prevista, a empresa deverá comunicar formalmente o motivo. Mínimo de 15 (quinze) dias de
antecedência O pedido de prorrogação será analisado pela secretaria e somente terá validade se for aceito
formalmente.
15.4. Os equipamentos deverão ser rigorosamente compatíveis e atender integralmente às especificações
técnicas mínimas definidas pela Administração. No momento da entrega. Não serão aceitos equipamentos
fora das especificações estabelecidas.
15.5. A contratada deverá garantir todos os equipamentos contra defeitos de fabricação e funcionamento
Garantia mínima de 12 (doze) meses. A garantia deverá incluir assistência técnica, reposição de peças e
suporte técnico, sem custos adicionais para a Administração.
15.6. Equipamentos que apresentarem defeito deverão ser substituídos pela contratada. Até 15 (quinze)
dias após a comunicação formal. As despesas de substituição e transporte serão de responsabilidade da
contratada.
15.7. A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na
legislação vigente, especialmente quanto ao correto descarte de resíduos eletroeletrônicos, embalagens,
componentes e demais materiais provenientes dos itens fornecidos. A contratada deverá observar, quando
aplicável, as disposições da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei Federal nº 12.305/2010,
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promovendo a destinação ambientalmente adequada dos materiais, componentes, acessórios, embalagens
e demais resíduos gerados em decorrência da contratação, mediante reaproveitamento, reciclagem ou
descarte adequado.
15.8. O objeto contratado deverá ser executado atendendo a padrões de qualidade e eficiência
regularmente praticados no mercado, acompanhados de cópia Nota Fiscal.

16. DO PAGAMENTO

16.1. RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

16.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

16.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

16.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis.

16.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

16.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

16.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

16.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

16.2. LIQUIDAÇÃO

16.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias corridos para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

16.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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16.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

16.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

16.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

16.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

16.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

16.3. PRAZO DE PAGAMENTO

16.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

16.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice de IPCA de correção monetária, daquele período.

16.4. FORMA DE PAGAMENTO
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16.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

16.4.1.1. Não serão aceitos boletos encaminhados pela contratada com data inferior aquelas
determinadas neste edital.

16.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

16.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

16.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda do presente certame serão custeadas por dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Turvo (PR) para o exercício de 2026, de
acordo com a classificação a seguir:

Funcional Programática Conta de Despesa Fonte de Recurso Natureza da despesa Grupo de fonte

06.002.12.361.0601.1046 01882 00971 4.4.90.52.00.00 Do exercício

06.002.12.361.0601.1046 01883 00988 4.4.90.52.00.00 Do exercício

06.002.12.365.0601.1047 02541 00971 4.4.90.52.00.00 Do exercício

06.002.12.365.0601.1048 02561 00971 4.4.90.52.00.00 Do exercício

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;



PÁGINA 20 DE 74
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2026

18.2.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação.

18.1.5. Fraudar a licitação.

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

18.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

18.2.1. Advertência;

18.2.2. Multa;

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto.

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (dias) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta Contratual, anexo
deste Edital.

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
20.1. Todas as participantes desta licitação devem observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, contratação e execução do objeto.

20.1.1. Para os propósitos deste item, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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20.1.1.1. “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação do servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;
20.1.1.2. “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
20.1.1.3. “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, às
pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução de um contrato;
20.1.1.4. “Prática Obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do Município de Turvo (PR), com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática irregular, bem
como atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
Município de Turvo (PR) e/ou órgão de financiamento multilateral promover inspeção
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente
a fiscalização da execução do recurso.

20.2. Considerando os compromissos encartados no item 20.1.1. e subitens, a participante vencedora,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que o Município de Turvo (PR) e/ou
organismos de financiamento multilateral (através de pessoas por ele[s] formalmente indicadas) possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.
20.3. O Município de Turvo (PR), garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei nº 14.133/2021, se comprovar envolvimento de representante da empresa ou da pessoa
física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no Portal da transparência do Município de Turvo (PR).

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico portal de transparência ‘’espaço licitações e contratos’’ disponível em
www.turvo.pr.gov.br

21.11. O presente Instrumento Convocatório foi confeccionado com supervisão da Procuradoria do
Município de Turvo (PR) e está de acordo com os termos do Parecer Jurídico na forma da Lei Federal Nº
14.133/2021.
21.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná para serem dirimidas possíveis
dúvidas e questões oriundas desta licitação.

21.13. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
I – Termo de Referência;
II – Proposta Escrita;
III – Minuta do contrato

Turvo (PR), 26 de junho de 2026.

Silvane Rickli Horst Schneider
Secretaria Municipal de Educação

http://www.turvo.pr.gov.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
INFORMAÇÕES INICIAIS:

1 – OBJETO:
Campo Descrição
Objeto Contratação de empresa especializada para

fornecimento de itens de informática e tecnologia,
destinados às unidades da rede municipal de
ensino.

Modalidade de Licitação ou
Contratação Direta

Pregão Eletrônico

Critério de Julgamento Menor Preço
Contrato ou Registro de Preço Contrato

Natureza da Despesa Prestação de serviços – PJ
Classificação quanto a bem de

luxo
O objeto não se enquadra como bem de luxo, nos
termos do Decreto Municipal nº 102/2022, de 3 de
novembro de 2022.

Referências de Quantitativos Solicitação de Serviço e Material SSM nº 126 anexa
ao processo.

Prazo de Vigência 12 (doze) meses.

LOTE 01
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total
1 ACCESS POINT WIRELESS PADRÃO

WI-FI 6 - V26 ACCESS POINT
WIRELESS PADRÃO WI-FI 6

I. Dados Essenciais do Item

Nome do Item: Access Point Wireless
padrão Wi-Fi 6

Finalidade/Uso: Equipamento destinado
à criação e expansão de redes sem fio
corporativas, institucionais ou
residenciais, oferecendo alta capacidade
de conexões simultâneas, cobertura
ampliada, gerenciamento centralizado e
desempenho otimizado em ambientes
internos

8,00 UND 1.107,10 8.856,80
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II. Especificações Técnicas Mínimas

Características Físicas:

Tipo: Access Point de teto ou parede.

Material do Corpo: Plástico ABS de alta
resistência.

Cor: Branca ou padrão de mercado.

Design: Baixo perfil, discreto, com
suporte para instalação em parede ou
teto.

Temperatura de operação: conforme
especificação comercial, mínima de 0°C
a 40°C.

Características de Desempenho:

Padrão Wireless: 802.11ax (Wi-Fi 6),
retrocompatível com 802.11a/b/g/n/ac.

Operação Dual Band:

2.4 GHz: mínimo 573,5 Mbps.

5 GHz: mínimo 1200 Mbps.

Antenas:

Mínimo 2 antenas internas, tecnologia
MIMO.

Ganho compatível com equipamentos
Wi-Fi 6 (mínimo 3 dBi em cada banda).

Tecnologias avançadas:

MU-MIMO

OFDMA

Beamforming

BSS Coloring

Capacidade: Suporte a múltiplos
dispositivos simultâneos (alta
densidade).

Modulação: até 1024-QAM.
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Requisitos de Conectividade:

Porta Ethernet: mínima de 1 porta
Gigabit 10/100/1000 Mbps.

Alimentação: Compatível com PoE 48V
(conforme padrão do fabricante da linha
U6).

Suporte a VLANs.

Suporte a IPv4 e IPv6.

Segurança:

Criptografia: WPA2-PSK, WPA3-SAE.

Isolamento de clientes.

Rede de convidados (Guest Network).

Controle de acesso por MAC.

Gerenciamento:

Interface de gerenciamento via browser
ou aplicativo.

Suporte a atualizações OTA (firmware).

Monitoramento de status e de
desempenho.

III. Condições de Fornecimento

Produto novo, original, sem uso e
lacrado.

Deve acompanhar:

Suporte de instalação

Kit de parafusos ou abraçadeiras

Guia rápido do usuário

Embalagem individual com proteção
adequada.

IV. Observações Adicionais

Deve operar de forma estável 24/7, sem
necessidade de reinicializações
frequentes.
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Ideal para ambientes com alta
densidade de dispositivos (salas de aula,
escritórios, órgãos públicos).

Deve ser compatível com arquiteturas de
rede já existentes, incluindo switches
PoE.

2 Servidor Rack Especificações técnicas

FRONT STORAGEChassis with up to
8x3.5" Drives

BACKPLANESAS/SATA Backplane

REAR STORAGENo Rear Storage

CPU CONFIGURATION1 CPU
Configuration

Básico, BCC

OpçãoDescrição

Trusted Platform Module (TPM)Trusted
Platform Module 2.0 V3

ProcessadorIntel® Xeon® Silver 4314
(2.4 GHz, 16 núcleos/32 threads,
10.4GT/ Cache, Turbo, TDP 135W
DDR4-2666)

Configuração térmica do
processadorConfiguração padrão para 1
CPU

Memory DIMM Type and
Speed3200MT/s RDIMMs

RAIDC3, RAID 1 para 2 HDDs ou SSDs
(tipo/velocidade/capacidade
correspondente)

Armazenamento2 TB Hard Drive SATA
6Gbps 7.2K 512n 3.5in Hot-Plug

Advanced System ConfigurationsUEFI
BIOS Boot Mode with GPT Partition

Fonte de alimentaçãoDual, Hot-plug,
Fully Redundant Power Supply (1+1),
800W, Mixed NAF

PCIe Riser Riser config 4, Half
Length, Low Profile, 1x16 + 1x4 slots, 1
CPU

Opção

2,00 UND 567,76 1.135,52
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Descrição

Gerenciamento de sistemas
integradoiDRAC9 Express 15G

Ethernet Mezzanine AdaptersNo OCP
3.0 mezzanine NIC card, Blank Filler
Only

Tampa frontalTampa frontal padrão 2U

Cartões de armazenamento com boot
otimizadoSem placa controladora BOSS

Quick SyncNo Quick Sync

PasswordiDRAC,Legacy Password

Group ManageriDRAC Group Manager,
Enabled

Sistema operacionalSem sistema
operacional

Kits de mídia do sistema operacionalNão
requer mídia

Enabled VirtualizationNone

Secondary OSNone

Trilhos de rackTrilhos deslizantes
ReadyRails™ com suporte articulado
para cabo

Unidade óptica internaSem unidade
óptica interna

Assistência técnicai3 anos de
assistência técnica para hardware com
atendimento no diagnóstico por telefone

Serviços de implementaçãoNo
Installation

3 Switch Gerenciável com 24 portas
Switch Gerenciável com 24 portas
Gigabit Ethernet e uplinks SFP/SFP+.
Finalidade/Uso: Equipamento destinado
à distribuição e gerenciamento de
tráfego em redes corporativas,
garantindo alta capacidade de
comutação, segurança, gerenciamento

2,00 UND 1.972,00 3.944,00
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avançado, suporte a PoE (quando
aplicável) e recursos essenciais para
redes estruturadas de médio e grande
porte.

Valor total do lote: R$ 13.936,32
LOTE 02

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total
1 CARRINHO PARA RECARGA E

TRASPORTE DE NOTEBOOKS
Carrinho para transporte e carregamento
de notebooks, com estrutura metálica
reforçada, compartimentos individuais,
sistema de ventilação, rodízios com
trava e fechamento com chave,
adequado para uso em ambientes
escolares e administrativos.

2,00 UND 3.877,90 7.755,80

2 COMPUTADOR TIPO 2, 14ª GERAÇÃO,
16GB DDR5, SSD 256GB - V26
COMPUTADOR TIPO 2, 14ª GERAÇÃO,
16GB DDR5, SSD 256GB V26

I. Dados Essenciais do Item

Nome do Item: Computador Desktop
Tipo 3

Finalidade/Uso:

Equipamento de mesa destinado a
atividades corporativas, administrativas,
educacionais e operacionais, adequado
para multitarefa, aplicações de escritório,
navegação avançada,
videoconferências, uso contínuo de
sistemas corporativos e processamento
moderado de dados.

O equipamento deverá apresentar
desempenho compatível com desktops
profissionais compactos (formato slim),
categoria corporativa, similares ou
superiores aos modelos atualmente
disponíveis no mercado para uso
profissional contínuo.

II. Especificações Técnicas Mínimas

Características Gerais do Equipamento

Processador

Processador de arquitetura x86-64, para
uso corporativo e profissional, com
desempenho equivalente ou superior ao
de um processador da classe Intel Core
i5 de 13ª ou 14ª geração, atendendo, no
mínimo, aos seguintes requisitos

16,00 UND 4.887,64 78.202,24
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técnicos:

Mínimo de 10 núcleos físicos,
considerando arquiteturas híbridas
(Performance + Efficiency) ou
homogêneas

Mínimo de 16 threads de processamento

Frequência máxima em modo turbo
mínima de 4,8 GHz, ou desempenho
equivalente comprovado

Cache total mínimo de 20 MB

Suporte a instruções modernas de
processamento e paralelismo (AVX2 ou
superior)

Compatibilidade com memórias DDR5

Desempenho adequado para multitarefa
corporativa, aplicações administrativas e
softwares de médio porte

Desempenho mínimo equivalente ou
superior ao Intel Core i5-13400 / i5-
14400, comprovado por benchmarks
amplamente reconhecidos, como
PassMark CPU Mark, Cinebench R23
(multi-core) ou equivalente técnico

Serão aceitos processadores
equivalentes ou superiores, vedada a
indicação de marca ou modelo
específico, conforme legislação vigente.

Memória RAM

Capacidade mínima instalada: 16 GB

Tecnologia: DDR5

Expansível para, no mínimo, 64 GB

Mínimo de 2 slots DDR5 disponíveis na
placa-mãe

Armazenamento

Unidade de estado sólido (SSD) padrão
NVMe M.2

Capacidade mínima: 220 GB

Interface PCIe 4.0 ou superior

Desempenho adequado para
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inicialização rápida do sistema e
aplicações corporativas

Suporte à expansão adicional via slot
M.2 adicional ou interface SATA,
conforme arquitetura da placa-mãe

Placa-mãe

Placa-mãe de categoria corporativa,
compatível com processadores
equivalentes à 13ª ou 14ª geração Intel,
ou superior equivalente

Chipset adequado a uso profissional
contínuo

Suporte nativo a memórias DDR5

Mínimo de 4 portas USB traseiras (USB
3.x ou superior)

Suporte a armazenamento NVMe M.2

Controladora de áudio HD integrada

Controladora de rede Ethernet Gigabit
integrada

Conectividade sem fio integrada:

Wi-Fi 6 (802.11ax) ou superior

Bluetooth 5.2 ou superior

Vídeo

Processamento gráfico integrado ao
processador, de classe corporativa

Suporte a aceleração gráfica por
hardware

Capacidade para conexão de, no
mínimo, 2 monitores simultâneos

Saídas de vídeo digitais: HDMI e/ou
DisplayPort, conforme configuração do
fabricante

Conectividade e Interfaces

Rede:

Ethernet Gigabit 10/100/1000 Mbps
integrada

Wi-Fi integrado conforme especificado
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na placa-mãe

Portas mínimas:

2 × USB 3.x

2 × USB 2.0

1 × HDMI ou DisplayPort

1 × Thunderbolt ou USB-C com suporte
a dados e vídeo

1 × RJ-45

1 × Conector P2 (áudio/microfone)

Gabinete

Formato Slim Desktop TINY L

Estrutura em aço, alumínio ou ABS
reforçado

Sistema de ventilação compatível com o
formato slim, garantindo estabilidade
térmica em uso contínuo

Cor padrão: preto ou grafite

Periféricos Inclusos

Teclado:

Teclado padrão ABNT2, com tecla 'Ç' e
layout completo em português

Formato slim ou perfil baixo

Teclas silenciosas e de baixa altura para
uso corporativo prolongado

Conexão sem fio 2.4

Mouse:

Mouse de alta precisão para uso
corporativo

Sensor óptico com resolução mínima de
1.600 DPI

Formato ergonômico alto, adequado
para pegada tipo palm grip

Botões silenciosos e roda de rolagem
suave
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Conexão sem fio com alcance mínimo
de 10 metros

Tecnologia de comunicação 2,4 GHz ou
equivalente de baixo consumo

Compatibilidade de Sistemas
Operacionais:

Compatível com Windows Compatível
com Linux

Sistema Operacional

O equipamento deverá ser fornecido
com Sistema operacional a critério do
FORNECEDOR.

III. Condições de Fornecimento

Embalagem:

Caixa individual original do fabricante,
devidamente lacrada

Fonte de alimentação e cabos
necessários inclusos

Manuais e documentação técnica

Teclado e mouse fornecidos em
conjunto com o equipamento

IV. Observações Adicionais

O equipamento deverá oferecer
desempenho compatível com desktops
profissionais compactos de alto
desempenho

Deve permitir futura expansão de
memória e armazenamento, respeitadas
as limitações técnicas do projeto

Todos os componentes deverão ser
originais, novos e de primeiro uso

O sistema de ventilação deverá ser
adequado ao formato slim, garantindo
confiabilidade, estabilidade térmica e
operação contínua

Em hipótese alguma serão aceitos
equipamentos usados, recondicionados,
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remanufaturados, seminovos,
provenientes de outlet, mostruário,
demonstração, devolução, sobras de
estoque ou quaisquer outros que não
sejam novos de fábrica.

Todos os equipamentos deverão ser
originais, lacrados, de primeiro uso,
fornecidos em embalagem original do
fabricante, acompanhados de todos os
acessórios, manuais e componentes
previstos.

Todos os produtos serão ativamente
conferidos e NÃO serão aceitos se
estiverem em desconformidade com os
requisitos mínimos.

3 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
COM TANQUE DE TINTA USB/WIFI PD
Especificações:

- Linguagem da impressora: Epson
ESC/P-R

- Softwares inclusos: Driver da
impressora Epson, Epson Scan 2, Epson
Easy Photo Print 9

- Dimensões: Aberto: 37,5 x 57,8 x 25,3
cm / Fechado: 37,5 x 34,7 x 17,9 cm

- Características ecológicas: Cumpre
com as normas RoHS

- Voltagem: Bivolt

Imprimir:

- Tecnologia de impressão: Jato de tinta
MicroPiezo de 4 cores (CMYK)

- Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 3
picolitros

- Resolução máxima de impressão: Até
5760 x 1440 dpi de resolução otimizada
em vários tipos de papel

- Velocidade de impressão: Em preto 33
ppm e em cores 15 ppm†

- Velocidade de impressão ISO: Em

4,00 UND 1.787,38 7.149,52
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preto 10.5 ISO ppm e em cores 5 ISO
ppm

Tinta de substituição:

- 1 garrafa com tinta Preta: rende até
4.500 páginas1

- 3 garrafas coloridas (Ciano, Magenta,
Amarela): Rendem até 7.500 páginas1

Cópia:

- Quantidade de cópias: 1-20 cópias
(sem PC)

- Tamanho máximo da cópia: A4, carta

Scanner:

- Tipo de scanner: Base plana com
sensor de linhas CIS colorido

- Resolução óptica: 1200 dpi

- Resolução de hardware: 1200 x
2400dpi

- Resolução interpolada: 9600 x 9600 dpi

- Profundidade de bit de cor: 48 bits de
entrada, 24 bits de saída

- Características do Scanner:
Digitalização para PC (PDF e WSD)

- Área máxima de digitalização: 21,6 x
29,7 cm

Conectividade:

- Conectividade padrão: USB de alta



PÁGINA 36 DE 74
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2026

velocidade (compativel com a
especicação USB 2.0) (802.11 b/g/n)5,
Wi-Fi Direct 6

Impressão do Dispositivo Móvel:

- Epson Connect: Epson iPrintTM App
(IOS, AndroidTM), Epson Email Print,
Remote Print Driver5

- Outros, Impressão de dispositivo
móvel: Google Cloud Print

Manuseio do papel:

- Tamanhos de papel: 8,9 x 12,7 cm,
10,2 x 15,2 cm, 12,7 x 17,8 cm, 20,3 x
25,4 cm, ofício 9 (21,5 x 31,5 cm), ofício
ou folio (21,6 x 33 cm), ofício México
(21,6 x 34 cm), carta (21,6 x 28 cm), A4
(21 x 29,7 cm), executivo (18,4 x 26,7
cm), meia carta (14 x 21,6 cm), A6 (10,5
x 14,8 cm), tamanhos personalizados
(mín. 5,4 x 8,6 cm - máx. 21,5 x 120 cm)

- Tipos de papel: papel sulte comum e
papel fotográco para jato de tinta

- Tamanhos sem margens: 9 x 13 cm
(3,5 x 5"), 10 x 15 cm (4 x 6")

- Tipos de envelope: Nº 10 (10,5 x 24,1
cm)

- Gramatura máxima do papel: 64 ~ 90
g/m²

- Capacidade de papel: 100 folhas de
papel normal, 20 folhas de papel
Premium Glossy Photo Paper, 10
envelopes ou 30 cartões postais

- Capacidade de bandeja de saída: 30
folhas de papel normal, 20 folhas de
papel Premium Glossy Photo Paper, 30
cartões postais
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Conteúdo da embalagem:

- 01 Multifuncional

- 01 Manual de instalação

- 01 CD-ROM com drivers

- 01 Cabo de energia

- 01 Cabo USB

- 04 Garrafas de tintas de inicialização:
preta, ciano, magenta e amarela

4 NOTEBOOK I5, 14ª GERAÇÃO, 16GB
RAM DDR5, SSD 256GB - V26
NOTEBOOK I5, 14ª GERAÇÃO, 16GB
RAM DDR5, SSD 256GB

I. Dados Essenciais do Item

Nome do Item: Notebook com
Processador Intel Core i5 14ª Geração

Finalidade/Uso: Equipamento portátil
destinado a atividades corporativas,
administrativas, educacionais e
operacionais, adequado para
multitarefas, videoconferências,
aplicativos de produtividade, navegação
e acesso a sistemas internos. Deve
oferecer desempenho moderno e
eficiente, em padrão semelhante à
categoria de notebooks intermediários
profissionais comparáveis ao modelo
citado.

II. Especificações Técnicas Mínimas

Características Gerais do Equipamento

Processador

Processador de arquitetura x86-64, para
uso corporativo e profissional, com
desempenho equivalente ou superior ao
de um processador da classe Intel Core
i5 de 13ª ou 14ª geração, atendendo, no
mínimo, aos seguintes requisitos
técnicos:

Mínimo de 10 núcleos físicos,
considerando arquiteturas híbridas
(Performance + Efficiency) ou
homogêneas

70,00 UND 3.763,56 263.449,20
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Mínimo de 16 threads de processamento

Frequência máxima em modo turbo
mínima de 4,8 GHz, ou desempenho
equivalente comprovado

Cache total mínimo de 20 MB

Suporte a instruções modernas de
processamento e paralelismo (AVX2 ou
superior)

Compatibilidade com memórias DDR5

Desempenho adequado para multitarefa
corporativa, aplicações administrativas e
softwares de médio porte

Desempenho mínimo equivalente ou
superior ao Intel Core i5-13400 / i5-
14400, comprovado por benchmarks
amplamente reconhecidos, como
PassMark CPU Mark, Cinebench R23
(multi-core) ou equivalente técnico

Serão aceitos processadores
equivalentes ou superiores, vedada a
indicação de marca ou modelo
específico, conforme legislação vigente.

Memória RAM

Capacidade mínima instalada: 16 GB

Tecnologia: DDR5

Expansível para, no mínimo, 64 GB

Mínimo de 2 slots DDR5 disponíveis na
placa-mãe

Armazenamento

SSD 256GB NVMe M.2

Suporte à expansão (slot M.2 adicional
ou substituição do SSD principal)

Tela:

Tamanho: 14" ou 15.6" (conforme
disponibilidade da categoria)

Resolução: Full HD (1920x1080)

Painel: IPS ou equivalente
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Acabamento antirreflexo (matte)

Vídeo:

GPU integrada Intel UHD ou equivalente
à 14ª geração

Suporte a monitores externos via
HDMI/DP/USB-C (conforme modelo)

Conectividade e Portas

Mínimo de portas:

2x USB 3.x

1x USB-C (com dados, podendo ou não
suportar vídeo, dependendo do
fabricante)

1x HDMI

1x Porta combo P2 (áudio/microfone)

1x RJ45

Rede sem fio:

Wi-Fi 6 ou superior

Bluetooth 5.0 ou superior

Teclado e Outros Recursos

Teclado padrão ABNT2

Webcam HD (720p ou superior)

Microfones integrados

Alto-falantes estéreo

Bateria de íon-lítio com autonomia
compatível com uso corporativo (mín. 4
horas comuns em uso moderado)
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Características Físicas

Estrutura em material resistente (plástico
ABS reforçado ou liga metálica,
conforme linha)

Peso compatível com notebooks da
categoria intermediária

Carregador bivolt automático incluso

III. Observações Adicionais

O notebook deve apresentar
desempenho equivalente aos modelos
intermediários corporativos similares ao
equipamento citado.

Suporte a futuras expansões de
memória ou armazenamento (quando
tecnicamente disponível).

Deve permitir futura expansão de
memória e armazenamento, respeitadas
as limitações técnicas do projeto

Todos os componentes deverão ser
originais, novos e de primeiro uso

Em hipótese alguma serão aceitos
equipamentos usados, recondicionados,
remanufaturados, seminovos,
provenientes de outlet, mostruário,
demonstração, devolução, sobras de
estoque ou quaisquer outros que não
sejam novos de fábrica.

Todos os equipamentos deverão ser
originais, lacrados, de primeiro uso,
fornecidos em embalagem original do
fabricante, acompanhados de todos os
acessórios, manuais e componentes
previstos.

Todos os produtos serão ativamente
conferidos e NÃO serão aceitos se
estiverem em desconformidade com os
requisitos mínimos.

Valor total do lote: R$ 356.556,76
LOTE 03

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total
1 APARELHO CELULAR 5G, 128GB,

12GB RAM, TIPO C, MODELO 2025 -
V26 APARELHO CELULAR 5G, 128 GB,

2,00 UND 5.179,50 10.359,00
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12 GB RAM, TIPO C, MODELO 2025

I. Dados Essenciais do Item

Nome do Item: Smartphone 5G – 128
GB / 12 GB RAM – Tipo C – Modelo
2025

Finalidade/Uso: Equipamento móvel
destinado à comunicação, acesso à
internet em alta velocidade, uso de
aplicativos corporativos,
videoconferências, captura de fotos e
vídeos, armazenamento de documentos
e demais atividades de produtividade e
mobilidade.

II. Especificações Técnicas Mínimas

Características Gerais

Tipo: Smartphone de última geração,
modelo 2025 ou superior.

Ano/modelo: Linha 2025 (lançamento ou
equivalente).

Cor: Preta, grafite ou padrão de mercado
(sem preferência específica).

Material: Estrutura em plástico reforçado
ou alumínio; tela com vidro resistente
(Gorilla Glass ou similar).

Sistema operacional: Android 13 ou
superior (atualizável).

Conectividade: 5G, 4G LTE, 3G, Wi-Fi
Dual Band, Bluetooth 5.0 ou superior,
NFC (preferencial).

Entrada: USB Tipo C (obrigatória).

Desempenho

Processador: Octa-core, arquitetura
moderna (mínimo 6 nm), equivalente a
Qualcomm Snapdragon série 6/7,
MediaTek Dimensity 700/800 ou
superior.

Memória RAM: 12 GB (mínimo).

Armazenamento interno: 128 GB,
expansível via microSD (preferencial).

GPU: Integrada de alto desempenho
compatível com aplicações gráficas,
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videoconferências e multitarefas.

Tela

Tipo: AMOLED ou IPS de alta resolução.

Tamanho: Mínimo 6,4 polegadas.

Taxa de atualização: Mínimo 90 Hz.

Resolução: Full HD+ (ou superior).

Proporção: 20:9 ou equivalente.

Câmeras

Câmera traseira:

Mínimo três lentes, incluindo principal de
48 MP ou superior;

Recursos: estabilização digital, modo
noturno, HDR, gravação em Full HD ou
4K.

Câmera frontal:

Mínimo 13 MP;

Ideal para videoconferência e selfies em
alta resolução.

Bateria

Capacidade: Mínimo 4.500 mAh.

Carregamento:

Carregamento rápido via USB-C
(mínimo 15W).

Compatibilidade com carregadores
Turbo (preferencial).

Segurança e Recursos Extras

Leitor de impressão digital (na tela ou
lateral).

Desbloqueio facial.

GPS, AGPS, GLONASS.

Alto-falantes estéreo (preferencial).

Microfone com redução de ruído.

III. Requisitos de Qualidade e Normas



PÁGINA 43 DE 74
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2026

Produto novo, original e sem uso.

Certificação ANATEL obrigatória com
etiqueta visível no produto ou
embalagem.

Garantia de procedência e autenticidade
do fabricante.

IV. Condições de Fornecimento

Embalagem: Unidade lacrada contendo
smartphone, cabo USB-C, carregador
compatível, extrator de chip e manual.

Estado do produto: Novo, original, sem
uso e com selo de fábrica intacto.

V. Observações Adicionais

O aparelho deve suportar atualizações
de segurança e sistema durante o
contrato de uso.

Não serão aceitos aparelhos
recondicionados, remanufaturados ou
usados.

A performance deve ser adequada para
multitarefas, aplicativos institucionais e
uso contínuo.

2 BASTAO DE ILUMINAÇÃO Bastão de
iluminação portátil, com tecnologia LED,
recarregável, com controle de
intensidade de luz, estrutura resistente e
adequado para uso em ambientes
internos e externos, destinado ao apoio
em atividades educacionais e
institucionais.

4,00 UND 674,92 2.699,68

3 MICROFONE LAPELA PARA
SMARTPHONE E CAMERA
CARACTERISTICAS:

- Ampla faixa de compatibilidade:
Compatível para smartphones, câmeras,
filmadoras, gravadores de áudio, tablets
e outros dispositivos de gravação de
áudio / vídeo

- Padrão Polar Onidirecional: O padrão
polar omnidirecional fornece excelente
resposta fora do eixo, mesmo se um
sujeito virar a cabeça enquanto fala

Projetado para gravar entrevistas;

2,00 UND 1.103,55 2.207,10
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ESPECIFICAÇÕES TECNICAS

Transdutor: Condensador de eletreto

Padrão polar: Omnidirecional

Alcance de frequência: 65Hz ~ 18KHz

Sinal / ruído: 74dB SPL

Sensibilidade: -30dB +/- 3dB / 0dB = 1V /
Pa, 1kHz

Impedância de Saída: 1000 Ohm ou
menos

Conector: Plugue de ouro de 4 polos de
3,5 mm (1/8 pol.)

Exigência de energia: LR44 (incluído)

Comprimento do cabo: 4 m (13 pés)

ITENS INCLUSOS

1x microfone lapela

1x Clip para gravata

1x Case
4 NOBREAK 1200VA - V26 NOBREAK

1200VA

I. Dados Essenciais do Item

Nome do Item: Nobreak 1200 VA

Finalidade/Uso: Equipamento destinado
a fornecer energia elétrica ininterrupta
para computadores, servidores,
equipamentos de rede, sistemas de
monitoramento e outros dispositivos
sensíveis, garantindo proteção contra
quedas e oscilações de energia, além de
tempo para salvamento de dados e
desligamento seguro.

II. Especificações Técnicas Mínimas

2,00 UND 734,25 1.468,50
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Características Gerais

Tipo: Nobreak interativo (Line
Interactive) ou superior.

Potência: 1200 VA (mínimo).

Fator de potência: mínimo 0,55
(preferencial = 0,60).

Topologia: Interativa, com estabilização
integrada.

Tensão de entrada: Bivolt automático ou
seletor manual (115/220V).

Baterias

Tipo: Internas, seladas, do tipo VRLA
livre de manutenção.

Quantidade: Mínimo 2 baterias
(dependendo do projeto interno do
fabricante).

Autonomia mínima: 10 minutos para
carga de 50% da capacidade (ou
superior).

Tempo de recarga: Máx. 8 horas para
90% da capacidade.

Recursos de Proteção

Proteção contra:

Sobrecarga

Curto-circuito

Subtensão e sobretensão

Picos e surtos de energia

Inversão de polaridade (quando
aplicável)

Estabilizador integrado com pelo menos
4 estágios ou faixa equivalente de
regulação.

Filtro de linha embutido com proteção
contra ruídos EMI/RFI.

Indicadores e Alarmes

Painel com indicadores luminosos ou
display:
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Modo rede

Modo bateria

Sobrecarga

Bateria fraca

Alarmes sonoros para:

Queda de energia

Bateria crítica

Sobrecarga

Conectividade e Saídas

Número mínimo de tomadas de saída: 6
tomadas

Características Físicas

Material: Carcaça em ABS ou chapa
metálica de alta resistência.

Cor: Preta ou padrão de mercado.

Sistema de ventilação: Natural ou com
ventilador interno (conforme
necessidade térmica do modelo).

III. Requisitos de Qualidade e Normas

Produto novo, original e sem uso.

IV. Condições de Fornecimento

Embalagem: Caixa individual lacrada,
contendo manual, cabo de alimentação
e acessórios necessários.

V. Observações Adicionais

O fornecedor deve garantir total
compatibilidade com equipamentos de
informática utilizados pelo órgão.

O nobreak deve operar silenciosamente
e com baixo aquecimento.

Deve ser capaz de estabilizar variações
de rede comuns em instalações prediais.

Não serão aceitos produtos
recondicionados.

5 PROJETOR 3500 LUMENS 6,00 UND 3.123,56 18.741,36
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HDMI/USB/WI-FI Especificações:

- Sistema de projeção: Tecnologia
Epson 3LCD de 3 chips

- Modo de projeção: Frontal / Traseiro /
Instalado no teto

- Método de projeção: Matriz ativa TFT
de poli-silício

- Número de pixels: 1.024.000 pixels
(1280 x 800) x 3

- Brilho em cores: 3.500 Lumens

- Brilho em branco: 3.500 Lumens

- Relação de aspecto: 16:10

- Resolução nativa: WXGA

- Relação de contraste: Até 15.000:1

- Reprodução de cor: Até 1 bilhão de
cores

- Alto-falante: 1 x 5W

- Ruído do ventilador: 28 dB / 37 dB

- Split Screen

Lente de Projeção:

- Tipo: Zoom Ótico (Manual) / Foco
(Manual)

- F-Number: 1,49-1,72

- Zoom: 1-1,2

- Distância focal: 16,9 mm -20,28 mm

- Tampa da lente: Slide lens shutter

- Correção trapezoidal (Keystone):
Vertical: -30° +30° / Horizontal: -30° +30°

- Tamanho da tela: 33" a 320" (0,91m -
10,89 m)
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Geral:

- Temperatura de operação: 5°C a 35°C

- Segurança: Trava Kensington® barra
de segurança

Dimensões (LxPxA):

- 30,2 x 24,9 x 8,7 cm (sem os pés)

Conectividade do projetor:

- Entrada do computador: 2 x D-sub15

- HDMI: 2

- USB tipo A: 1 (Memória USB imagens /
Atualização Firmware)

- USB tipo B: 1 (USB display, Mouse,
Controle, Atualização Firmware)

- Vídeo RCA: 1

- Saída monitor: 1

- Entrada de áudio stereo mini: 2

- Saída de áudio stereo mini: 1

- LAN-RJ45: 1

- Wireless: Opcional

- RS-232C: 1

Energia:

- Voltagem da fonte de alimentação: 100
- 240 V AC +/- 10%, 50/60 Hz

- Tipo de lâmpada: 210W UHE
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- Vida útil da lâmpada: 6.000 horas
(Normal); 12.000 horas (Eco)

6 SMART TV 50'' POL - V26 SMART TV
50 POLEGADAS

I. Dados Essenciais do Item

Nome do Item: Smart TV 50 Polegadas

Finalidade/Uso:

Equipamento destinado à exibição de
conteúdos audiovisuais digitais,
transmissão de sinais de TV aberta e por
streaming, uso corporativo e institucional
para apresentações, treinamentos,
videoconferências, bem como
entretenimento em ambientes
administrativos, educacionais e
residenciais.

II. Especificações Técnicas Mínimas

Características Gerais

Tipo: Televisor Smart de última geração.

Ano/modelo: Linha 2025 (lançamento ou
equivalente)..

Sistema operacional: Sistema Smart TV
compatível com principais aplicativos de
streaming (Android TV, Google TV,
webOS, Tizen ou equivalente).

Conectividade: Wi-Fi Dual Band,
Bluetooth (mínimo versão 5.0), Ethernet
(LAN).

Entrada de energia: Bivolt automático
(110V–220V).

Tela

Tamanho: 50 polegadas.

Tipo de painel: LED, QLED ou
equivalente.

Resolução: 4K Ultra HD (3840 x 2160
pixels).

4,00 UND 2.550,17 10.200,68
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Formato da tela: Widescreen 16:9.

Taxa de atualização: Mínimo 60 Hz (120
Hz preferencial).

Tecnologias de imagem: HDR10,
HDR10+ ou Dolby Vision (mínimo uma
compatível).

Áudio

Potência sonora: Mínimo 20 W RMS.

Sistema de som: Estéreo.

Conexões

Entradas HDMI: Mínimo 3

Portas USB: Mínimo 2.

Entrada RF: Para TV digital e analógica.

Montagem e Design

Compatibilidade VESA: Suporte para
fixação em parede.

Base: Inclusa para apoio em superfícies
planas.

Design: Slim, bordas finas.

III. Condições de Fornecimento

Embalagem: Unidade lacrada contendo
Smart TV, controle remoto, cabos de
alimentação, base/suporte, parafusos e
manual.

Estado do produto: Novo, original, sem
uso e com selo de fábrica intacto.

IV. Observações Adicionais

O equipamento deve suportar
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atualizações de sistema e segurança.

Não serão aceitos produtos
recondicionados, remanufaturados ou
usados.

A performance deve ser adequada para
uso contínuo, institucional e residencial.

7 Tripé Para Iluminação De Alumínio De 2
Metros -Altura fechado:72 cm

-3 seções

-comprimento da perna: 50 cm

-Altura total 200 cm

-Rosca 1/4

-Travas das seções são tipo borboleta
de rosquecar.

2,00 UND 221,54 443,08

Valor total do lote: R$ 46.119,40
Valor máximo total do Pregão Eletrônico: R$ 416.612,48

Com relação as especificações descritas na plataforma Compras.Gov. em alguns itens os mesmos não
contem a mesma descrição, unidade de medida que consta no edital, visto que o sistema conta com um
cadastro de produtos genéricos o que nem sempre é compatível com a descrição que o município tem
necessidade de aquisição, diante disso as empresas sempre deverão levar em CONSIDERAÇÃO O
DESCRITIVO EDEMAIS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.

2 – JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

O objeto encontra-se devidamente previsto no Plano Anual de Contratações – PCA 2026,
demonstrando o alinhamento da presente contratação com o planejamento institucional
atualizado e com as diretrizes de gestão administrativa do Município. A contratação tem
por finalidade atender à necessidade de modernização dos recursos tecnológicos
utilizados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, contribuindo diretamente
para a melhoria da qualidade do processo de ensino e aprendizagem e para a ampliação
do acesso dos alunos às tecnologias educacionais.

O problema a ser resolvido consiste na insuficiência de equipamentos tecnológicos
adequados nas unidades escolares, especialmente no que se refere à utilização de
recursos digitais em sala de aula, o que limita a aplicação de metodologias pedagógicas
mais modernas e dificulta o desenvolvimento de atividades interativas voltadas ao
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processo de aprendizagem. A ausência ou limitação de equipamentos como kits
tecnológicos educacionais e projetores interativos compromete a dinamização das aulas,
reduz o aproveitamento pedagógico dos conteúdos e dificulta a inclusão digital dos alunos
da rede municipal de ensino.

Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no quadro comparativo das
soluções analisadas, a alternativa mais vantajosa e adequada ao interesse público
consiste na aquisição de 02 (dois) kits Escola Conectada e 03 (três) projetores interativos,
destinados ao fortalecimento da infraestrutura tecnológica das escolas municipais. A
solução será direcionada diretamente aos alunos da rede municipal de ensino e aos
profissionais da educação, possibilitando a utilização de ferramentas digitais em sala de
aula, maior dinamização das atividades pedagógicas e apoio ao trabalho dos professores
no desenvolvimento de metodologias mais modernas e eficientes.

A solução escolhida apresenta melhor relação custo-benefício, uma vez que permite a
incorporação de bens permanentes ao patrimônio público, garantindo sua utilização
contínua pelas unidades escolares, além de representar alternativa mais vantajosa do que
soluções temporárias, como a locação de equipamentos, que implicariam custos
recorrentes a médio e longo prazo. Além disso, a utilização de recursos tecnológicos no
ambiente escolar contribui diretamente para a melhoria da qualidade do ensino ofertado
pelo Município e para a ampliação do acesso dos alunos às tecnologias educacionais.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse
público, uma vez que contribui para a modernização da infraestrutura educacional, o
fortalecimento das práticas pedagógicas e a melhoria da qualidade do ensino na rede
municipal. Assim, justifica-se a abertura do competente procedimento licitatório, em
observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e
interesse público.

3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

O custo estimado total da contratação, assim como os custos unitários, encontra-se
registrados na Solicitação de Licitação emitida pelo sistema Equiplano, identificada como
Solicitação de Serviço e Material - SSM n° 126
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4 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

Comando Descrição Observações
Prazo de Entrega Os equipamentos deverão ser

entregues conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Educação,
de acordo com o cronograma
definido pela Administração em 30
(trinta) dias após a solicitação.

O pedido será realizado
mediante solicitação formal
da Secretaria Municipal de
Educação, por meio de
requisição de compra,
ordem de fornecimento ou
outro meio oficial adotado
pelo Município.

Local de Entrega Os equipamentos deverão ser
entregues no Centro de
Recebimento, Controle e
Distribuição do Município.
Endereço: Rua Vereador Júlio B. S.
Kummer, nº 504, Jardim Novo
Horizonte.

O deslocamento para a
entrega será de total
responsabilidade da
CONTRATADA.

Comunicação de
Atrasos Os materiais devem ser entregues

na data definida.

Caso a entrega dos
materiais não seja possível
na data prevista, a empresa
deverá comunicar
formalmente o motivo.
Mínimo de 15 (quinze) dias
de antecedência
O pedido de prorrogação
será analisado pela
secretaria e somente terá
validade se for aceito
formalmente.
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Compatibilidade
dos

equipamentos

Os equipamentos deverão ser
rigorosamente compatíveis e
atender integralmente às
especificações técnicas mínimas
definidas pela Administração. No
momento da entrega

Não serão aceitos
equipamentos fora das
especificações
estabelecidas.

Garantia dos
equipamentos

A contratada deverá garantir todos
os equipamentos contra defeitos de
fabricação e funcionamento
Garantia mínima de 12 (doze)
meses.

A garantia deverá incluir
assistência técnica,
reposição de peças e
suporte técnico, sem custos
adicionais para a
Administração.

Substituição de
Materiais com

Defeito

Equipamentos que apresentarem
defeito deverão ser substituídos
pela contratada.
Até 15 (quinze) dias após a
comunicação formal

As despesas de substituição
e transporte serão de
responsabilidade da
contratada.

4.1 – Modelo de Gestão do Contrato:

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato designado
pelo Município, que deverá verificar se todos os equipamentos entregues correspondem
às especificações técnicas descritas na SSM nº126, estando em perfeito estado e sem
defeitos de fabricação. A relação detalhada dos equipamentos encontra-se descrita na
tabela de itens constante neste Termo de Referência.

O fiscal deverá também conferir se a quantidade de cada equipamento entregue
corresponde ao solicitado, garantindo que os itens estejam devidamente identificados,
protegidos e acondicionados para uso. Antes de aprovar a nota fiscal, deverá validar a
entrega e o funcionamento de todos os equipamentos, assegurando a conferência e o
aceite formal do objeto entregue.
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4.2 – Critérios de Medição e de Pagamento:

O pagamento será realizado somente após a entrega dos equipamentos e a verificação
do atendimento integral às especificações técnicas estabelecidas pela Administração.
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A medição será realizada com base na quantidade de equipamentos efetivamente
entregues, conferidos e aceitos pela Secretaria Municipal de Educação, conforme a
solicitação formal emitida pelo Município.

Somente serão considerados para fins de medição os equipamentos que:

• estejam em perfeito funcionamento;

• atendam integralmente às especificações técnicas mínimas definidas pela
Administração;

• estejam acompanhados de nota fiscal contendo marca, modelo, procedência e
garantia.

Equipamentos que apresentarem defeitos, falhas de funcionamento ou qualquer
desconformidade em relação ao objeto contratado não serão considerados na medição
até que sejam devidamente substituídos ou regularizados pela empresa contratada, sem
ônus adicional para a Administração Pública.

4.3. Pagamento: será efetuado somente após a:

• Entrega completa e em conformidade com a requisição;
• Assinatura do termo de aceite pelo fiscal do contrato;
• Apresentação de nota fiscal acompanhada da requisição e/ou ordem de

fornecimento correspondente.

• Prazo de pagamento: conforme disposto na legislação vigente e nas cláusulas
contratuais, contado a partir do aceite formal da entrega.

5 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO.

A contratada deverá oferecer garantia de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega e
conferência dos equipamentos, contra defeitos de fabricação e demais especificações
deverá exigir, ainda, assistência técnica especializada e garantia integral para
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manutenção e substituição de componentes, o que pode garantir a sustentabilidade da
solução e o pleno aproveitamento pedagógico dos recursos públicos investidos.

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

A habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, social e econômico-financeira será definida no
edital, que também será de minha responsabilidade:

6.1. Em relação a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Exigência Conteúdo mínimo
Atestado de

Capacidade
Técnica-
Operacional

Atestado de capacidade técnica-operacional, fornecido por
pessoa jurídica de direito público (preferencialmente) ou privado
de que a empresa participante já tenha fornecido objeto da
mesma natureza ou similar, devendo o(s) documento(s) conter
endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), ou qualquer
outra forma que possibilite o Município valer-se para manter
contato. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa
privada, não serão considerados aqueles emitidos por empresas
pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa
Proponente, ou em caso negativo declarar no próprio documento.

7 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
consignados na Lei Orçamentária Anual do Município de Turvo.

8 – MOTIVO DA NECESSIDADE DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP:

Neste processo específico, faz-se necessária a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
(ETP), o qual se encontra anexado ao processo.

9 – DA LEGALIDADE:
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Para fins do fiel cumprimento das alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, i e j do inciso XXIII do artigo
6º da Lei Federal nº 14.133/2021, os parâmetros e elementos descritivos estarão
pormenorizados no instrumento convocatório, denominado Edital, com seus anexos,
incluindo o Termo de Referência, contendo todas as definições necessárias, de modo
que o objeto desta pretensão apresente clareza e fundamentos jurídicos suficientes
para sua adequada elaboração e condução.
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ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL
(Impressão em papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

PROPOSTA DE PREÇO
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: (DADOS OBRIGATÓRIOS)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: E-MAIL:

ENDEREÇO COMPLETO:

AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C:

REPRESENTANTE RESPONSÁVEL PARA TRATATIVAS COM O MUNICÍPIO:

CPF: RG:

TELEFONE DO RESPONSÁVEL: E-MAIL:

CONTADOR: TELEFONE:

OPÇÃO PELO REGIME DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA: ( ) SIM ( ) NÃO

2. PROPOSTA:
a) Considerando as informações contidas do Termo de Referência (Anexo I) do Pregão Eletrônico nº
73/2026, interessada na contratação do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima qualificada a
PROPOR ao Município de Turvo (PR) o fornecimento de produtos licitados pelo valor global de R$ ... (...),
conforme modelo de Planilha de Formação de Preços abaixo:

Lote ...

Número
do item

Descrição
do Produto

e/ou
Serviço

Quantidade Unidade Marca Modelo Preço
Unitário Preço Total

Preço total do lote:

Preço total da proposta:

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação.
c) No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas
devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a saldá-los, por nossa
conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como despesas com encargos
trabalhistas e sociais, mão-de-obra, transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os custos direta ou
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indiretamente relacionados com o objeto desta licitação, incluindo-se a ociosidade de mão de obra e dos
equipamentos empregados na execução das obras e serviços.
d) Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Edital.
e) Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, o Município de Turvo (PR) fica desobrigado
de qualquer responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer indenização
ou reembolso.

Local, data.

___________________________________________
Carimbo da empresa,

Nome e cargo da pessoa que assina.

Obs.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)
seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).
É dispensado o reconhecimento de firma, e a autenticação nos termos da Lei Federal Nº13.726, de 8 de
outubro de 2018 considerando que o documento será anexado na plataforma com utilização de senha
exclusivamente do participante deste modo serão considerados como legítimos, entretanto poderá ser
realizado diligências pela pregoeira e sua equipe caso seja necessário, nos termos da Lei Federal n°
14.133/2021.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N˚ .../2026,
ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO N˚
73/2026 CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE ITENS DE
INFORMÁTICA E TECNOLOGIA,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DAS UNIDADES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM
RECURSOS PROVENIENTES DAS
EMENDAS PARLAMENTARES Nº
40890008/2024 E Nº 962854-5, VISANDO À
MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
TECNOLÓGICA, FORTALECIMENTO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E APOIO
ÀS AÇÕES PEDAGÓGICAS
DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO
EDUCACIONAL, EM SÃO PARTES, DE UM
LADO, O MUNICÍPIO DE TURVO/PR, E DE
OUTRO, A EMPRESA ...

O MUNICÍPIO DE TURVO (PR), pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº
78.279.973/0001-07, com sede localizada na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-016, Turvo/PR,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Antonio Marcos Seguro, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG Nº 50733521, SESP/PR e inscrito junto ao CPF/MF sob o Nº 731.737.469-53, residente e
domiciliado na Rua Tiradentes, nº 105, Centro, CEP 85.150-043, Turvo/PR, denominada CONTRATANTE, e
a empresa ........................................, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o
nº ............................., com sede localizada na ......................................., Nº ......., no Município de .......,
CEP ......., neste ato representada por ......................., portador da cédula de identidade Nº ........ e inscrito
junto ao CPF/MF sob o nº ..............., denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
nº 2833/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N° 73/2026,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE ITENS DE INFORMÁTICA E TECNOLOGIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM RECURSOS PROVENIENTES DAS EMENDAS PARLAMENTARES Nº
40890008/2024 E Nº 962854-5, VISANDO À MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA,
FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E APOIO ÀS AÇÕES PEDAGÓGICAS
DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO EDUCACIONAL em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de
Educação, autuado na forma do Processo Administrativo nº 2833/2026-1Doc, conforme especificações do
Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico Nº 73/2026, que é parte integrante deste Contrato,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Os preços, quantidades e
especificações do objeto ora contratados são os contidos da planilha abaixo:

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital de Aviso da licitação;

1.2.3. A Proposta da empresa contratada;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses tendo sua vigência compreendida entre ....../......./.........
a ....../......./............ e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3. CLÁUSULATERCEIRA –EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. Os equipamentos deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação,
de acordo com o cronograma definido pela Administração em 30 (trinta) dias após a solicitação. O pedido
será realizado mediante solicitação formal da Secretaria Municipal de Educação, por meio de requisição de
compra, ordem de fornecimento ou outro meio oficial adotado pelo Município.

3.2. Os equipamentos deverão ser entregues no Centro de Recebimento, Controle e Distribuição do
Município. Endereço: Rua Vereador Júlio B. S. Kummer, nº 504, Jardim Novo Horizonte. O deslocamento
para a entrega será de total responsabilidade da CONTRATADA.

3.3. Os materiais devem ser entregues na data definida. Caso a entrega dos materiais não seja possível
na data prevista, a empresa deverá comunicar formalmente o motivo. Mínimo de 15 (quinze) dias de
antecedência O pedido de prorrogação será analisado pela secretaria e somente terá validade se for aceito
formalmente.

3.4. Os equipamentos deverão ser rigorosamente compatíveis e atender integralmente às
especificações técnicas mínimas definidas pela Administração. No momento da entrega. Não serão aceitos
equipamentos fora das especificações estabelecidas.

3.5. A contratada deverá garantir todos os equipamentos contra defeitos de fabricação e funcionamento
Garantia mínima de 12 (doze) meses. A garantia deverá incluir assistência técnica, reposição de peças e
suporte técnico, sem custos adicionais para a Administração.

3.6. Equipamentos que apresentarem defeito deverão ser substituídos pela contratada. Até 15 (quinze)
dias após a comunicação formal. As despesas de substituição e transporte serão de responsabilidade da
contratada.
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3.7. A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos
na legislação vigente, especialmente quanto ao correto descarte de resíduos eletroeletrônicos, embalagens,
componentes e demais materiais provenientes dos itens fornecidos. A contratada deverá observar, quando
aplicável, as disposições da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei Federal nº 12.305/2010,
promovendo a destinação ambientalmente adequada dos materiais, componentes, acessórios, embalagens
e demais resíduos gerados em decorrência da contratação, mediante reaproveitamento, reciclagem ou
descarte adequado.

3.8. O objeto contratado deverá ser executado atendendo a padrões de qualidade e eficiência
regularmente praticados no mercado, acompanhados de cópia Nota Fiscal.

3.9. O recebimento e aceitação dos produtos entregues estarão sujeitos à sumária inspeção pelos
órgãos técnicos da Prefeitura Municipal de Turvo (PR), podendo ser rejeitados caso a qualidade e
especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação constantes neste
instrumento. Nestas circunstâncias, as parcelas falhas do objeto deverão ser substituídas pela fornecedora,
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de sanção.

3.10. Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente às expensas da
contratada.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. Valor total do Contrato R$ (...)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento dar-se-á, até o 30º (trigésimo) dia após o fornecimento de produtos, mediante cheque
nominal ou depósito bancário em nome da contratada, com a respectiva comprovação atestada pelo
Município de Turvo (PR), de acordo com as especificações e os quantitativos solicitados em cada ocasião e
em conformidade com o edital do Pregão Eletrônico nº 73/2026, através do órgão gerenciador dos contratos
dela decorrentes, desde que sejam atendidas pela contratada as seguintes condições:

6.2. Entregue ao Município de Turvo (PR) a Nota Fiscal devidamente preenchida com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência ao vencimento, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
obrigatória, devidamente atualizada;

6.3. Indicação do nº do contrato e o nº do pregão.
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6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” por servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação
aos produtos efetivamente entregues.

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

6.8. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

6.9. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada se
decorrer de erro ou má interpretação.

6.10. O pagamento será realizado somente após a entrega dos equipamentos e a verificação do
atendimento integral às especificações técnicas estabelecidas pela Administração.

6.11. A medição será realizada com base na quantidade de equipamentos efetivamente entregues,
conferidos e aceitos pela Secretaria Municipal de Educação, conforme a solicitação formal emitida pelo
Município.

6.12. Somente serão considerados para fins de medição os equipamentos que:

6.13. • estejam em perfeito funcionamento; • atendam integralmente às especificações técnicas mínimas
definidas pela Administração; • estejam acompanhados de nota fiscal contendo marca, modelo, procedência
e garantia.

6.14. Equipamentos que apresentarem defeitos, falhas de funcionamento ou qualquer desconformidade
em relação ao objeto contratado não serão considerados na medição até que sejam devidamente
substituídos ou regularizados pela empresa contratada, sem ônus adicional para a Administração Pública.

6.15. Pagamento: será efetuado somente após a:

6.16. • Entrega completa e em conformidade com a requisição; • Assinatura do termo de aceite pelo fiscal
do contrato; • Apresentação de nota fiscal acompanhada da requisição e/ou ordem de fornecimento
correspondente. • Prazo de pagamento: conforme disposto na legislação vigente e nas cláusulas
contratuais, contado a partir do aceite formal da entrega.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado para o contrato.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, mediante aplicação da variação nominal do
Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGPM - FGV) ou Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC) ou Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA– FGV), de todos o menor,
tomando-se como referências o mês da apresentação da proposta de preços e o mês anterior ao reajuste,
compreendendo sempre o período de 12 (doze) meses.

7.3. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.9. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos, através de comissão/servidor especialmente designado, sendo Silvia Seiffertt de Almeida
fiscal e o servidor Silvane Rickli Horst Schneider como gestor do contrato.

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv.Multa:

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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i.O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.
3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva, se referida alteração não representar qualquer prejuízo para a
administração pública.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município de Turvo do exercício de 2026, na dotação abaixo discriminada:

Funcional Programática Conta de
Despesa

Fonte de
Recurso

Natureza da despesa Grupo de fonte

06.002.12.361.0601.1046 01882 00971 4.4.90.52.00.00 Do exercício

06.002.12.361.0601.1046 01883 00988 4.4.90.52.00.00 Do exercício

06.002.12.365.0601.1047 02541 00971 4.4.90.52.00.00 Do exercício

06.002.12.365.0601.1048 02561 00971 4.4.90.52.00.00 Do exercício

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

16.2. O extrato do presente Contrato, bem como de todos os Termos Aditivos eventualmente celebrados
em seu favor, será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava/PR para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,
da Lei nº 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O presente Contrato se vincula, para todos os efeitos, ao procedimento do Pregão Eletrônico nº
73/2026.
12.2.Aplicam-se ao presente Contrato a Lei Federal nº 14.133/21 e ainda, no que couber, da Lei Federal nº
8.078/1990.
12.3. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente Contrato serão
solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art.
422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, Parágrafo único, do Código Civil),
bem como desconformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre
preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado, observando, em todos os casos,
as disposições da Lei Federal nº 14.133/21.
12.4.A minuta da presente contrato foi confeccionada com supervisão da Procuradoria do Município de
Turvo (PR) e está de acordo com os termos do Parecer Jurídico, razão pela qual, em cumprimento ao
disposto pelo inciso IV do art. 19 da Lei Federal nº 14.133/21, segue aprovada. Responsável: Alethéia
Giselle Leonel de Almeida Schnitzer Simões Falci advogada inscrito nos quadros da OAB/PR sob o nº
96.251.

Turvo/PR, ....... de ....... de 2026

_______________________________

ANTONIO MARCOS SEGURO

Prefeito Municipal

contratante

_______________________________

Representante

Contratada

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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_______________________________

Testemunha

CPF: ___________________________

_______________________________

Testemunha

CPF: ___________________________
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APROVAÇÃO DA MINUTA DO EDITAL
PROCURADORIA MUNICIPAL

Considerando o disposto pelo art. 53 da Lei Federal Nº 14.133/2021, a minuta do Edital do Pregão
Eletrônico n° 73/2026 (e respectiva minuta de Ata de Registro de Preços e ou contrato) foi encaminhada à
esta Procuradoria Municipal para análise e aprovação.

Neste momento, entretanto, considerando os documentos e atos encartados ao processo sob
análise e para efeito de prosseguimento à fase externa do certame, declara-se APROVADA a minuta do
Edital (e respectiva minuta de Ata de Registro de Preços e ou contrato) da licitação conduzida por este
Município sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 73/2026, devendo se proceder, a partir de então, com a
convocação dos interessados por meio de publicação do Aviso no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
(http://www.diariomunicipal.com.br/amp/) e a publicação da íntegra do Edital (com seus anexos) no Portal
da Transparência da Prefeitura Municipal de Turvo (http://www.turvo.pr.gov.br/).

Nada mais havendo, por ora, é o Parecer.

Turvo (PR), 26 de junho de 2026.

Alethéia Giselle Leonel de Almeida Schnitzer Simões Falci
Advogada – OAB/PR 96.251
Procuradora do Município


